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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o músico 

que encantou além das terras do jequitibá” 

 

INDICAÇÃO nº 090/19 

 

  INDICO ao Senhor Prefeito Municipal que verifique junto 

ao setor competente, a possibilidade da instalação de duas placas 

informativas de “PROIBIDO JOGAR LIXO, em pontos estratégicos, na 

Área de Lazer e Esporte “Jeisielen da Silva Barbosa”, localizada na 

Rua Jaime de Franceschi, Bairro Jardim São Luiz. 

 

Justificativa 

 

  Moradores daquela região reclamam do despejo irregular 
de lixo no local, o que tem contribuído para a proliferação de insetos 
e animais peçonhentos. 

 

                  Sala das Sessões “Professor José Gonso”, 28 de agosto de 
2019. 

 

 

Ver. Kleber Alessandro Borotto 

 


